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Linhares – ES, 10 de julho de 2023.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/2023 - Aquisição de material permanente (equipamentos, mobiliários,

eletroeletrônicos, ,veículos automotores e outros), destinado a estruturar a rede de serviço

socioassistencial do SUAS-Sistema Único de Assistência Social (Associação Pestalozzi de Linhares),

conforme Emenda Parlamentar Federal inserida no Sistema de Informação e Gestão de Transferência

Voluntária – SIGTV, GND-4 Investimento - nº 202239830006/2022,

Considerando a alegação de dúvidas/esclarecimentos do pregão acima mencionado, efetuado através

do portal, foi relacionado anexo o questionamento para apreciação, análise e parecer de V.sªs.

Atenciosamente,

Leonethe Braum Pereira

Pregoeira do Município de Linhares

Portaria Nº 078/2023.
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Boa tarde, Sr. Pregoeiro
Consta no edital o seguinte parágrafo:

27. PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS:
27.1 A entrega dos produtos deverá ser de forma única, iniciando a entrega no prazo de 10 (dez) dias
após a emissão
da Autorização de Fornecimento”

O prazo acima se mostra exíguo, não sendo devidamente considerado que somente
para a aquisição junto ao fabricante/fornecedor do produto demora, no mínimo, 20 dias para
receber o produto e para a logística necessária para o fornecimento ao órgão, leva-se, pelo
menos, mais 10 dias, ou seja, o prazo médio considerável e utilizado em outros órgãos é de 30
dias.
Diante do exposto solicitamos que se altere o prazo de entrega para no mínimo 30 (trinta) dias, com
possibilidade de prorrogação desse prazo, caso a entrega não seja realizada dentro desse prazo por
motivo alheio a contratada (casos fortuitos ou de força maior), ou alternativamente, que seja concedido
prorrogação de prazo para o fornecedor, por ocasião no atraso de entrega ocasionado por fator externo
à Empresa Contratada/Detentora.
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